PARECER N° 1273, DE 2010 

DE REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E  DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 389, DE 2010

De autoria do nobre Deputado Antonio Mentor, o Projeto de Lei nº 389/2010 dá a denominação de "Professora Maria Frizzarin" à Escola Estadual do Jardim Mirandola, em Americana. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 51ª a 55ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Aprovada a tramitação em regime de urgência, o Senhor Presidente convocou reunião conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e Educação,  para, respectivamente, exarar parecer quanto à juridicidade, constitucional idade e legalidade, nos termos do § 1° do artigo 31 da XIII Consolidação do Regimento Interno, e decidir de forma conclusiva, quanto ao mérito, nos termos do artigo 33, inciso li, alínea "b" do mesmo Regimento. 

Trata-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, "caput", todos da Constituição Estadual. 

A proposição atende, ainda, às exigências da Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, que dispõe sobre a denominação de próprios, rodovias e repartições públicas, com as modificações posteriores, tendo sido anexado ao abaixo-assinado,  com número legal de assinaturas, endossando a homenagem, conforme fls. 03 a 48. 

A Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação esclarece que a referida escola ainda não possui denominação patronímica. 

Quanto ao mérito, depreende-se da justificativa apresentada pelo autor que a Professora Maria Frizzarin faz jus à homenagem, tendo em vista sua profícua atividade na área de ensino. 

Face ao exposto, o voto é favorável ao PL 389, de 2010. 

a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado o parecer favorável na CCJ, e a proposição na CE, conclusivamente, conforme parecer  favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 22-6-2010

a) Maria Lúcia Prandi – Presidente

Antonio Salim Curiati – Célia Leão – Célia Leão – Maria Lúcia Prandi – Maria Lúcia Prandi – João Barbosa – João Barbosa – Roque Barbiere – José Augusto – Celso Giglio

